
 
EDITAL – DISPENSA ELETRÔNICA 0007/2025 

MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO 
 
O MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DECRETO MUNICIPAL Nº 
01/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 13 de agosto de 2025 
Horário: 09 h 00 min 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço. 

Modo de disputa: aberto. 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de uniforme padronizado SAMU 
destinado a atender a secretaria de saúde do município de Nazarezinho-PB, 
conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 
1.2. ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

01  Macacão modelo gola padre, confeccionado em brim 
policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% 
poliéster na cor azul marinho determinada pelo Ministério da 
Saúde; com fechamento em zíper tratorado, medindo 70 cm 
de altura com cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; 
logomarca do SAMU-192 bordada nas costas com aplicação 
em pet medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição com 
goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação 
do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, 
medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. 
Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU-192, consta 
letreiro do SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura x 
9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, 
aplicação em pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de 
diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda 
na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta 
letreiro bordado do SAMU-192 com medição de 4 cm altura x 
5 cm de largura. Na parte superior da manga direita, consta 
aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em 
alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em 
bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. 

Unidade 30,00 340,50 10.215,00 
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Na parte frontal, do lado do peito esquerdo, consta letreiro 
bordado do SAMU-192 com medição de4 cm altura x 5 cm de 
largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja 
fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um 
bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na 
cor 0494. Nas duas mangas, na altura do cotovelo, constam, 
abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 100% algodão 
nas cores vermelho e laranja, medindo I cm de largura no 
sentido vertical. Punhos com fechamento e ajuste em velcro 
na cor preta medindo 5 cm de largura. Sinalização em 
aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região central 
e frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no sentido 
vertical, com altura de 40 cm; aplicação nas mangas e 
aplicação nas pernas. A manga esquerda, contém bandeira 
do PARAÍBA E DO BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm 
de largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, bolso 
medindo 14 cm de largura e 16 cm altura, com fechamento 
em zíper medindo 10 cm. Na região inferior do macacão, 
constam dois bolsos tipo faca na região frontal e abaixo, dois 
bolsos chapados com lapela medindo 19 cm x 19 cm. Na 
parte frontal esquerda superior, consta letreiro bordado do 
SAMU192 com medição de 4 cm altura x 5 cm de largura. Na 
região dos ombros, dos cotovelos e dos joelhos, aplicação de 
tecido com reforço alcochoado em acrylon de 1 cm 
pespontados em metalacê. Na parte posterior, na altura da 
cintura, contém elástico para ajuste. Os macacões contêm 
identificação em velcro removível, sendo, na região frontal, 
tarja pequena com 110 cm de comprimento, 30 cm de largura 
e tarja grande, comprimento 246 cm, 56 cm de largura em 
bordado em alta definição com goma corte a laser, bordado 
em linha de poliéster, nas cores 357, 301, passada dupla, fio 
de 76gr. Todas as costuras externas são duplas com linha de 
pesponto ne 36, cor 104 e, costuras internas em ponto 
interloque com linha n. 120, na cor 104. Modelo para Médico, 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores 
Socorristas. TAMANHOS: P-M-G-GG. 

02 Boné modelo bico de pato confeccionado em brim policótom 
67% algodão e 33% poliéster na cor azul marinho 
determinada pelo Ministério da Saúde; na região frontal, 
aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em 
alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em 
bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494; 
letreiro do SAMU-192 na região lateral medindo 5cm de 
largura x 3x de altura; ajuste regulável na parte traseira com 
regulador de plástico rígido; forro interno em intertela de 
algodão. Tamanho único. 

Unidade 20,00 55,00 1.100,00 

03  Camisa modelo básica com gola careca confeccionada em 
malha fio 30 100% algodão, com mangas curtas, aplicação 
de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha 
em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a 
aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 

Unidade 35,00 34,00 1.190,00 



 
cm de altura, com linha de seda na cor 0494; letreiro do 
SAMU-192 medindo 5cm de largura x 3x de altura. 
TAMANHOS: PP-P-M-G-GG-XGG. 

04  Colete modelo gola padre, confeccionado em brim policótom 
na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster na 
cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde; com 
fechamento em zíper tratorado, medindo 70 cm de altura com 
cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; logomarca do 
SAMU-192 bordada nas costas com aplicação em pet 
medindo 172 cm de diâmetro, em alta definição com goma 
corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em 
poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação 
do bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, 
medindo 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. 
Nas costas, abaixo da logomarca do SAMU-192, consta 
letreiro do SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura x 
9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, 
aplicação em pet da logomarca SAMU medindo 8 cm de 
diâmetro, alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada 
dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de 
um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda 
na cor 0494. Na parte frontal esquerda superior, consta 
letreiro bordado do SAMU-192 com medição de4 cm altura x 
5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita Scotchilite 
medindo 5 cm, na região central e frontal do tórax; duas fitas 
paralelas nas costas no sentido vertical, com altura de 40 cm. 
TAMANHOS: PP-P-M-GGG-XGG. 

Unidade 10,00 222,75 2.227,50 

05  Bota de segurança, cano longo, com zíper lateral, elástico de 
regulagem, articulação frontal e traseira e protetor de gáspea. 
Confeccionada em couro liso 1.8 m hidrofugado, colarinho 
em napa vacum espumada, refletivos traseiros e laterais 
superiores, escudo frontal em SBR. Caneleira espumada, 
zíper com lapela de proteção, protetor de gáspea em SBR, 
folen em napa vacum, porta-facas em SBR pé. Solado com 
tecnologia ABS, com bolha de ar absorvente de impacto. 
Resistente a altas temperaturas. Impressão do SAMU-192 
em pintura. 

Unidade 15,00 290,00 4.350,00 

06  Mochila para atendimento médico confeccionada em lona 
gramatura 600, na cor azul marinho nas partes laterais, e 
parte frontal e no verso, na cor laranja, com cadarço em 
poliéster na cor preta, com regulador em poliéster, e 
fechamento em zíper número IO. Medindo 46 cm de 
comprimento, 35 cm de largura e 25 cm de profundidade; com 
divisórias internas. Logomarca do SAMU — 192 bordada em 
aplicação de pet na parte frontal. 

Unidade 5,00 508,00 2.540,00 

07  Mala trauma/talas confeccionada em lona gramatura 600, na 
cor azul marinho nas partes laterais, e na parte frontal e no 
verso na cor laranja, com alça dupla. 

Unidade 5,00 60,00 300,00 

08  Vestes conjunto de calça e camisa manga curta, tecido em 
BRIM para profissionais da Saúde, modelo profissional, 
sendo a camisa e a calça também modelo tradicional, tendo 
bolsos na frente e nas costas, tendo braguilha com ziper, 
confeccionado em tecido RIP STOP ou similar a marca do 
fabricante, tendo composição de 50% de algodão e 43% de 

Unidade 50,00 70,00 3.500,00 



 
poliester na cor a combinar, contendo no braço direito a 
logomarca da Prefeitura Municipal. TAMANHOS: PP-P-M-G-
GG-XGG. 

09  Bolsa de LONA PADRÃO FUNASA- Bolsa confeccionada 
padrão FUNASA impermeavél, em tecido de lona 10, 100% 
(LONA TIPO AUTOMOTIVA), na cor solicitada pela 
secretaria, a tira-colo regulável na altura. Dimensões de 
64cm de altura com a aba aberta 31cm com aba fechada, 
20cm de fundo, com foles laterais, 04 divisões internas, 
costuras com reforço- aba do tecido voltada para o interior da 
costura, sem apresentar continuidade, planas para evitar 
enrrugamento, debruadas com cadarço em poliprolpileno e 
de cantos arredondados. Aba de fechamento: formada por 
prolongamento da parte superior com dobras em cadarço 
polipropileno, largura de 50mm. Bolso interno sem lapela, 
com altura de 44cm e 25mm de fundo. Localizado na aba 
superior da bolsa, sob a aba de fechamento. Bolsa com visor 
para identificação do agente de campo na parte frontal.  

Unidade 30,00 105,00 3.150,00 

 
VALOR TOTAL: R$28.572,50 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
 
1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 
processo da dispensa. 

 
1.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.5. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2025, com data expressa 

em contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021, em especial ao art. 107 
da mesma lei. 

 
1.6. O prazo para a entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias após a solicitação do 

setor competente. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

A presente contratação visa à aquisição de uniformes padronizados para os 
profissionais que atuarão na nova base do SAMU a ser implantada no município de 
Nazarezinho-PB. Trata-se da primeira unidade do serviço no município, sendo 
necessária a estruturação inicial, incluindo a vestimenta adequada das equipes, 
conforme as diretrizes do Ministério da Saúde. Os uniformes são essenciais para 
garantir a segurança, identificação e padronização visual dos profissionais durante os 
atendimentos de urgência e emergência. A medida é fundamental para o início regular 
e eficiente das atividades do SAMU no município. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 



 
fornecedor estão previstos no edital. 

 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão de 

acordo com o descrito neste edital. 
 
3.4 Poderão participar desta Dispensa interessados (pessoa jurídica) cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
3.5 SERÃO EXIGIDOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
3.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
3.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade 
poderá ocorrer, no caso de dúvida, no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
3.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que 
caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos 
forem administradores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este 
considerado como representante da empresa naquela oportunidade; 
 
3.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
3.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
3.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
 
  3.5.6.1 Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, 
ou representante da entidade, atualizado na época da licitação. 
 
3.5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
3.5.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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3.5.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
3.5.10 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
3.5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
3.5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
3.5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943; 
 
3.5.14 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
3.5.15 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
 
3.5.16  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
3.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
3.6.2 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
 
3.6.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 

GARANTIA DA PROPOSTA 
 



 
3.6.4 A empresa necessita mostrar sua saúde financeira, o que fundamenta as 
exigências deste edital. 
 
3.6.5 Conforme a legislação vigente a garantia da proposta é extensiva a todas as 

licitações.  
 

3.6.6   A garantia da proposta será inserida junto com os documentos de habilitação, 
garantindo o sigilo da proposta inicial.  
 

3.6.7 As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo 
com art. 58, da lei nº 14.133/2021 

 
3.6.7.1 O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, 
equivalente ao(s) item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados 
compõem a estimativa de vitória e perspectiva de contrato da empresa participante que 
cotou os referidos itens. Ressalta-se que o mencionado cálculo no percentual de 1%, 
deverá ser calculado sob o valor do item constante neste edital. 

 
3.6.7.2 A garantia da proposta poderá ser realizada das seguintes formas:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 
Dados bancários:  
Agência 0759-5 
Conta-corrente: 20.408-0 
Banco do Brasil 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.  

3.6.7.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação, após requerimento da empresa. 

3.6.7.4 Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de 
proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. Conforme o § 3º art. 58 da lei 14.133/2021. 
 

3.6.7.5  A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não 
paga, será inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada 
judicialmente como o valor ser retido em pagamentos posteriores de 
qualquer outra contratação.   
 

3.6.7.6 A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente, com a 
inabilitação da empresa. 
 

3.6.7.7  A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação financeira, por se 
tratar de questões monetárias, facilitando o acesso à informação dos 
participantes 



 
 
3.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
3.7.2 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
 
3.7.3 a) Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove o fornecimento de 
produtos/serviços em características e quantidades compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo para a entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias após a solicitação do 

setor competente. 
 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
4.3. Os bens/prestação dos serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo estipulado de acordo com o caso 
concreto, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
4.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

 



 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a 
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/2021; 

 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 

 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 
(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da 
Lei nº 14.133/2021; 

 
6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 



 
6.2. A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais a serem fornecidos, 

devendo ser estritamente observado os prazos de validade dos mesmos, devendo 

ainda, quando solicitado, substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas o produto que 

porventura não atenda aos requisitos contratados. 

 

6.3. Os custos com transporte da mercadoria solicitada serão por conta da licitante 

vencedora; 

 
6.4. O prazo para a entrega do material é de 20 (vinte) dias após a solicitação do 

setor competente, podendo ser prorrogado, desde que autorizado pela 
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, em local designado pelo 
setor competente; 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Salvo, prévia autorização 
da contratante nos limites legais da 14.133/21. 

 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, com registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. O representante da Administração terá registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando informações importantes, como 
datas, nome dos funcionários eventualmente envolvidos em casos que mereçam 
averiguação, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
9.4. O gestor de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

 



 
9.5. O fiscal de contrato designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na 
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções 
(TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 
9.6. A designação, dos agentes púbicos, deverá levar em conta potenciais conflitos 
de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 
(Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 
10. DO PAGAMENTO. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sendo esta entrega de 
responsabilidade da empresa contratada. 

 
10.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
  
10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 

10.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 



 
 

10.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
11. DO REAJUSTE. 
11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da 
Lei nº 14.133/2021.  
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
11.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
11.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
12.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 
14.133/21, estando a lei facultando esse requisito a administração pública. 
  
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 
13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa, de 5% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja 
reincidente, a multa passará a ser de 10%; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor deste órgão público, em conta designado 
ao final do devido procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
13.3.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico 
fornecido no sistema do PORTAL UTILIZADO, será promovido a comunicação pelo 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, por local incerto, e a mesma não 
poderá alegar de não conhecimento do feito. 

13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, este órgão público poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  



 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA. 
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1 O custo estimado da contratação é de: R$28.572,50 (vinte e oito mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
15.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento anual para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
Classificação Funcional: Saúde: 10 302 1008 1046; 
 
Elemento de despesa: 339039 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
16. FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
16.1 Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da 
demanda inicial do processo, encaminhado pelos setores competentes. 
 

Nazarezinho-PB, 04 de agosto de 2025 
 
 

 
Marilda Sarmento Luis 

Dirigente da fase interna dos processos de licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Dispensa Eletrônica Nº _____/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  Portal xxxxxxxx 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MAR
CA 

QUAN
T. 

UNIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ........................................................  
DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA/SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 
POR QUALQUER MEIO IDONEO, OCORRENDO EM REGRA OS PEDIDOS POR E-
MAIL, AO ENDEREÇO ELETRONICO INFORMADO PELA EMPRESA AO PORTAL 
UTILIZADO NA LICITAÇÃO. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 



 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO 
OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
CONTRATO Nº ......../.... 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZAREZINHO E A EMPRESA _____ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO, Estado da Paraíba, localizada a Rua 
Antônio Vieira, nº 01, Centro, Nazarezinho – PB, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.999.708/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito, Marcelo Batista Vale, 
inscrito no CPF sob o nº 042.877.724-40 e RG nº 2.767.777 SSDS-PB, empresário, 
casado, residente à Rua José do Carmo Vale, n° 02, Centro, Nazarezinho – PB, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
123/2006 e Decreto Municipal Nº 01/2024, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa nº 07/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Contratação de 
empresa para aquisição de uniforme padronizado SAMU destinado a atender a 
secretaria de saúde do município de Nazarezinho-PB, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, e demais correlatos, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 



 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento anual para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
Classificação Funcional: Saúde: 10 302 1008 1046; 
 
Elemento de despesa: 339039 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital, 
anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será 
de 30 dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Será exigida garantia de execução, no valor de 4% (quatro por cento) do valor 
original do contrato, conforme art. 98 da lei 14.133/2021 e demais artigos desta lei. 
8.2. A forma de apresentação da garantia de execução será nas mesmas opções 
ofertados no item do edital da garantia da proposta. 
8.3. Esta garantia será entregue no ato da assinatura do contrato, sob pena de decair 
o direito de contratação. 
 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Edital. 
 



 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 
139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e 
demais correlatos, da Lei nº 14.133/2021. 



 
 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 

____________________________   ____________________________ 
Prefeitura Municipal de Nazarezinho  XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
____________________________   ____________________________ 
CPF:       CPF: 


